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NOTA PRÉVIA DO TRADUTOR

O Instituto Internacional de Ciências 
Administrativas promove, com regula
ridade e eficiência, a divulgação de 
6studos e informações de reconheci
da categoria educativa ou técnica, a 
respeito dos problemas de govêrno e 
administração dos países mais desen
volvidos, através da sua International 
Review of Administrative Sciences, 
editada em Bruxelas, na Bélgica, e que 
circuia em três idiomas —  inglês, fran
cês e espanhol.

Assim é que, como decorrência do 
*V Congresso Internacional de Ciências 
Administrativas, recentemente levado a 
efeito em Roma, de 6 a 11 de setem
bro de 1971, o Volume XXXVII, n?s 1/2, 
daquela conceituada Revista, foi intei
ramente dedicado à Itália.

Não poderia a Revista do Serviço 
^úbüco deixar de registrar a realiza- 
5^° do importante Congresso —  do 
Çual participou, aliás, o Brasil, que é 
Urn dos membros mais atuantes do Ins- 
"tuto Internacional de Ciências Admi
nistrativas, cuja Seção Nacional, em

nosso País, é presidida, no momento, 
pelo Dr. Luís Simões Lopes, atual Pre
sidente da Fundação Getúlio Vargas.

Evidentemente não seria possível 
traduzir, em sua totalidade, o conjunto 
dos principais artigos selecionados pe
lo Instituto Internacional de Ciências 
Administrativas. Contudo, a Revista do 
Serviço Público escolheu “ A Adminis
tração de Pessoal e a Burocracia na 
Itália” , de autoria do consagrado Pro
fessor universitário GIORGIO PASTORI, 
de Milão, em virtude das autorizadas 
informações contidas no aludido tra
balho a respeito de assuntos de real 
interêsse para o serviço público no 
campo da administração de pessoal, 
não sòmente para a Itália como para 
os países em processo de desenvolvi

mento.

Os dirigentes do serviço público bra
sileiro terão, certamente, justificada 
curiosidade no conhecimento da situa-

Fonle- International Revlew of Adm inistrative  
Sciences. Volume XXXVII. n.°* 1 - 2 ,  setembro 
de 1971. (Número especial dedicado ao a v  
Congresso Internacional de C iências Adm inis
trativas, realizado em Roma, em agosto de 
1971.



ção e tendências da administração pú
blica da Itália para um cotejo ou aná
lise comparativa. Ninguém ignora a 
profunda influência mundial do pensa
mento jurídico italiano, notadamente no 
tocante à problemática do Direito Ad
ministrativo. Mas, igualmente impor
tante tem sido, depois da Segunda 
Guerra Mundial, o extraerdinário de
senvolvimento das ciências administra
tivas na Itália que vem mantendo, com 
êxito integral, La Scienza e Ia Técnica 
delia Organizzazzione nella Pubblica 
Amministrazione justamente considera
da como uma das melhores publicações 
de nossa época, em todo o mundo, no 
campo das mencionadas ciências.

As principais universidades italianas 
dedicam parte considerável de seus es
forços e recursos à pesquisa, estudo e 
ensino do Direito Administrativo e das 
disciplinas integrantes do complexo 
das ciências administrativas. Essa é 
uma das características da Itália mo
derna: o desenvolvimento simultâneo e 
equilibrado das ciências jurídicas e 
das ciências administrativas.

A Escola de Aperfeiçoamento em 
Ciências Administrativas da Universi
dade de Bolonha, por exemplo, insti
tuiu, como o faz todos os anos, o cur
so bienal de estudos administrativos 
que proporciona formação técnica ne
cessária aos que desejam exercer car
gos de direção tanto no setor público 
como no setor privado, ou então de
sempenhar funções especiais no âmbi
to do ensino e pesquisa aplicada.

O curso é de nível superior, consa
grando-se o primeiro ano a um ensino 
de base comum: princípios constitu
cionais e administrativos italianos; con
tabilidade pública; programação e or
çamento; política econômica; econo

mia de mercado; administração de pes
soal; organização da Comunidade Eu
ropéia —  Mercado Comum Europeu 
(MCE); elementos de estatística apli
cada; elementos de ciência da admi
nistração.

No decorrer do segundo ano, os es
tudantes se dividem em duas áreas de 
especialização e seguem os seguintes 

cursos:
1) especialização técnica: sociolo

gia aplicada; psicologia aplicada, 
ciências da administração; teoria da 
organização; técnicas de o r g a n iz a ç ã o ,  

técnicas de seleção e avaliação de 
pessoal; análise quantitativa e pesqui
sa operacional; metodologia de PeS'  
quisa.

2) Especialização jurídica: direito 
administrativo especial; o r g a n iz a ç ã o  ju 
rídica dos podêres locais; justiça a 
ministrativa; emprêsas públicas; direito 
público da economia; direito sindica^ 
e relações industriais; direito da 0 
munidade Européia.

Cada estudante, independentemente

dos exames orais obrigatórios, e 
apresentar uma monografia no fim  ̂
curso, ao ensejo do encerramento 

aulas.
É de se ressaltar, na experiênc^ 

italiana de formação, treinamento, ^  
pecialização e aperfeiçoamento 
servidores públicos, a influência  ̂
neira das diretrizes da Escola a 
nal de Administração (francesa) 0 ^ -  
por sua vez, inspirou, em suas 9 _ 
des linhas de orientação técnic° .Pc|aS 
gógica, a Escola Superior de ^ >er> > 
Administrativas de Speyer (Alema 
Destarte, a Itália, a França e a 
manha implantaram uma polRca
vergente e semelhante na 
aperfeiçoamento do pessoal.

órbita do



A Revista do Serviço Público chama 
a atenção dos seus leitores para os se
guintes trabalhos que enriquecem o 
Volume XXXVII/1971, n?s 1-2, da Inter
national Review of Administrative Scien
ces, densos de substância técnico-cul- 
tural e oportunidade, proporcionam 
uma visão clara e objetiva do panora
ma da Itália no concernente ao aggior- 
namento de sua administração:

—  Tendências no desenvolvimento 
das ciências administrativas na Itália 
— - Massimo Gianninni, da Universi
dade de Roma;

—  As tendências de transformação 
da administração italiana —  Prof. Fe- 
liciano Benvenuti, da Universidade 
"Cá Foscari” ;

—  O Comitê Interministerial italiano 
para a programação econômica (CIPE)
—  M. Carabba-Brunetti Fulvia, do ISPE 
(Instituto de estudos para a programa
ção econômica — , entidade de pes
quisa e análise científica);

•—  Problemas atuais do orçamento 
de Estado na Itália —  Prof. Salvatore 
Buscema, da Côrte de Contas e da 
Universidade de Perusa;

—  Tendências na evolução das re- 
9iões italianas dotadas de estatuto es
pecial —  Prof. Vittorio Ottaviano, da 
Universidade de Catanla;

—  As regiões italianas de estatuto 
comum —  prof. Aldo Piras, da Univer
sidade de Perusa;

As novas tendências na organi
zação das administrações locais na 
Itália —  prof. Giorgio Berti, da Uni
versidade de Ferrara;

—  A problemática dos controles na 
Itália —  prof. Aldo Sandulll, da Uni
versidade de Roma;

—  Treinamento e Educação dos ser
vidores públicos na Itália —  prof. Raf- 
faelle lannotta, Conselheiro de Estado;

—  Situação atual da justiça admi
nistrativa na Itália —  prof. Giovannl 
Mielle, da Universidade de Florença;

—  O Ministério italiano das Parti
cipações do Estado e os órgãos de 
gestão —  prof. Giuseppe Guarino, da 
Universidade de Roma;

—  O urbanismo na recente legisla
ção Italiana —  prof. Federico Spanti- 
gati, da Universidade de Roma;

—  Administração dos bens culturais 
na Itália —  Michele Cantucci;

—  A Lei italiana de reforma hospi
talar de 12 de fevereiro de 1968 —  
prof. Giovanni de Cesare, da Univer
sidade de Roma;

—  Os problemas de educação na 
Itália —  professôres Cario Anelll, con
selheiro de Estado, da Universidade de 
Roma, e Domenico Avagllano, da Uni
versidade de Salerno;

—  A legislação italiana sôbre os 
transportes públicos —  Alfonso Qua- 
ranta, Conselheiro de Estado;

—  A organização do turismo italiano 
__ prof. Stelio Valentini da Universi

dade de Teramo;

—  A administração do crédito na 
Itália —  professôres Mario Nlgro, da 
Universidade de Florença, e lole Buc- 

cisano;

__A ajuda às zonas subdesenvolvi
das na Itália —  prof. Giovannl Mare- 
g iu ,  do Centro de formação e de estu
dos para o Mezzoglorno (FORMEZ) e 
do Instituto para assistência ao desen



volvimento do Mezzogiorno (IASM), 
Roma;

—  A administração da agricultura na 
Itália —  prof. Leopoldo Mazzarolll, da 
Universidade de Pádua.

Finalmente, convém insistir no lugar 
comum das vulnerabilidades de uma 
tradução literal, notadamente no to
cante aos assuntos situados no âmbito 
da literatura e das ciências sociais, em 
face da mobilidade semântica dos têr- 
mos e conceitos utilizados pelos auto
res, das peculiaridades da terminolo
gia e adequação às condições especi
ficas de cada pais e idioma.

INTRODUÇÃO

Quando se fala de burocracia, na 
Itália, o que se tem em vista é um 
conjunto bastante heterogêneo de pes
soal empregado nas diferentes admi
nistrações públicas. Cogita-se mais 
precisamente, em particular, do pes
soal empregado na administração cen
tral e periférica do Estado —  pessoa 
jurídica de direito público. Preliminar
mente, cumpre prestar atenção à bu
rocracia do Estado, examinando-se a 
maneira como ela foi até agora disci
plinada, organizada e gerida. A buro
cracia do Estado representa, de resto, 
em uma organização administrativa 
ainda tão fortemente centralizada co
mo a italiana, a parte mais importante, 
pelo número e pela qualidade do pes
soal empregado pelas administrações 
públicas, e serve mesmo como têrmo 
de comparação e modêlo para quase 
todo o setor da função pública.

É comum observar-se hoje que a es
trutura organizativa do Estado e dos 
outros órgãos públicos influi direta
mente sôbre a maneira pela qual a

burocracia é disciplinada, organizada 

e gerida.

O tipo de administração do pessoal 
representa, por sua vez, uma condição 
determinante para a ação e o funcio
namento concreto da administração pú
blica de um pais. Isto é tanto mais ver
dadeiro quanto se considera a situação 
Italiana, e mais especialmente o pro
blema da reforma da administração es
tatal, grave e recorrente que, desde o 
fim da última guerra, tem conhecido 

diversas vicissitudes.

Distinguem-se no quadro do proble
ma da reforma administrativa dois as 
pectos salientes: a) o que se refere 
regulamentação e organização das re 
partições; b) e o outro relativo à a 
ministração do pessoal. Êstes dois aŝ  
pectos são contudo estreitamente in 
terdependentes e se condicionam rec 
procamente um ao outro. Por conse 
gulnte, é quase totalmente inefica 
procurar uma nova formulação Para 
disciplina de um se, ao mesmo terTlj30' 
não se modifica ou altera a discipün 

do outro.

O ESTATUTO DO PESSOAL DO 

ESTADO d e  t 057-

No decurso dos anos de 1954 e se  ̂

guintes experimentou-se or®an*Z?rj 0. 
burocracia de maneira orgânica, ri ^  
pendentemente das necessárias nJ °as 
flcações das estruturas administra 
nas quais essa burocracia operava.

Os resultados dessa experlên^ !aqU0 
ram objeto do texto único de 19 ^  
dispôs sôbre os empregados c v 

Estado.

Êsse texto único impunha u™ ^.tra_ 
gulamentação do pessoal adm n



tivo do Estado no conjunto uniforme 
e homogêneo porque ela fôra concebi
da como resultante da relação especial 
de serviço (ou de emprêgo público) que 
liga todo funcionário ao detentor da 
autoridade pública, o Estado (ou a 
qualquer outro órgão público). Essa 
legislação regulamentava portanto os 
modos de constituição, de desempe
nho e de extinção da relação de em
prêgo público, assim como os direitos, 
deveres e responsabilidades respecti

vos das duas partes.
As normas de 1957 especificam mais 

particularmente, na perspectiva Indica
da, certos princípios expressamente es
tabelecidos pela Constituição para to
dos os tipos de serviço público e de 
emprêgo: a Igualdade de acesso de 
todos os cidadãos aos cargos públicos 
(art. 51); a obrigatoriedade do concur
so público para admissão aos cargos 
e empregos públicos, excetuados os 
casos expressamente previstos pela 
lei (art. 97); o dever impôsto aos que 
desempenham funções públicas de 
exercê-las com disciplina e honra, ob
servadas, fielmente, a Constituição e 
as Leis (art. 54), assim como todos os' 
direitos patrimoniais e sociais ineren- 
tes à qualidade de cidadão e à perma
nente prestação do serviço. Ao lado 
dêstes princípios de ordem constitu
cional outros existem ainda, tradicio
nais, que servem para especificar a 
disciplina da relação de emprêgo em 
face das outras relações de trabalho 
subordinado: o direito à permanência 
no serviço ou à estabilidade da rela- 
ÇSo até o limite da Idade prefixada 
(salvo hipóteses formais de oportuni
dade verificáveis segundo processos 
apropriados, ou de delito acarretando 
® incapacidade para o exercício de 

emprêgo público), e os princípios

da hierarquia (com algumas atenuan
tes quanto ao dever de obediência) e 
da carreira.

A regulamentação de 1957 —  que 
acabamos de evocar em breves linhas
—  retomava, ainda que com várias 
atualizações e aperfeiçoamentos, a 
apresentação tradicional, comum às 
demais regulamentações européias 
continentais, da relação de emprêgo 
público. Ela admite um conjunto de 
garantias em favor dos cidadãos, a 
propósito da entrada em função, e em 
favor dos funcionários, quanto ao de
sempenho da carreira e da permanên
cia no emprêgo. Ao mesmo tempo 
aquela regulamentação considera a po
sição do funcionário como particular, 
com relação à da generalidade dos em
pregados subordinados: ela caracteri
za essa posição na base do estado de 
submissão especial do empregado dian
te do órgão público. Isso corresponde 
às duas exigências que se afirmaram 
progressivamente no século passado e 
no comêço de nosso século: uma tu
tela sempre maior da situação dos 
funcionários do Estado em face das 
arbitragens possíveis dos responsáveis 
políticos da administração do Estado, 
os ministros; um contrôle especial do 
pessoal preposto às atividades que sa
tisfazem diretamente o interêsse pú

blico.

O complexo destas garantias e prer
rogativas, de direitos e de deveres (o 
que resumidamente se denomina "Es
tatuto”  ou “ estatuto jurídico e econô-

(1) Há além disso dispositivos para deter
minadas categorias de empregados do Estado 
(por exemplo, o m agistério), que adaptam a 
regulamentação geral dos empregados da ad
m inistração c iv il à natureza da atividade e do 
serviço prestado por estas categorias de 

pessoal.



mico”  dos funcionários do Estado), 
muito acertadamente representou, no 
plano histórico, uma conquista funda
mental para modernizar a administra
ção pública e hoje constitui, Inegàvel- 
mente, um patrimônio Indiscutível da 
burocracia em geral. Todavia esta si
tuação implica o caráter pretensamen- 
te executivo de tôdas as atividades dos 
empregados públicos, e necessidade 
de proteger, por um equilíbrio ade
quado de garantias e de contrôles, a 
execução imparcial do encargo de apli
car e fazer aplicar a lei. Uma aborda
gem baseada sobretudo na relação de 
emprêgo público e no reconhecimen
to implícito do caráter genèricamente 
executivo das atividades dos funcio
nários não poderia pois engendrar ino
vações substanciais em matéria de or
ganização e de administração de pes
soal.

Nesses domínios tentou-se com efei
to definir sòmente os direitos e deve- 
res recíprocos das duas partes da re
lação (limitando de um lado as possi
bilidades de intervenção dos responsá
veis políticos e preflgurando, do outro, 
as expectativas dos empregados), sem 
satisfazer as necessidades atuais de 
funcionamento da administração públi
ca como tal.

E Isto se fêz em um clima de des
confiança recíproca que contribui para 
acentuar o movimento das garantias 
legais em favor da burocracia.

Quanto à organização do pessoal es
timou-se poder manter uma rigorosa 
classificação de todos os empregados, 
segundo a ordem de importância da 
formação e das qualificações requeri
das, distinguindo-se, para cada admi
nistração do Estado, diferentes carrei
ras e, no Interior de cada uma delas,

diferentes graus ou qualificações (ba
seadas sôbre o critério de uma cor
respondência entre cada grau ou qua
lificação e cada função ou responsa
bilidade; mas êsse critério não podia 
ser realmente aplicado).

Limitou-se pois a determinar de ma
neira aparentemente uniforme a situa
ção das pessoas no interior da escala 
hierárquica de que faziam parte e a 
disciplinar as possibilidades de de
senvolvimento da carreira de cada um 
no interior da administração e da car
reira à qual pertenciam. As múltiplas 
pressões dos diferentes grupos inte
ressados, motivados pelas razões de 
acesso, progressão e melhoria da re
muneração, concorreram para dar à 
classificação um caráter fragmentário 
e rígido; assim, na maioria dos casos, 
ela faz abstração da verdadeira natu
reza das atividades e das tarefas rea
lizadas (decorrendo daí todos os efel* 
tos da disparidade de remuneração que 
se conhecem). Por outro lado, a admi
nistração do pessoal não tem evoluído 
para formas próprias, segundo carac
teres novos; ela permaneceu organiza
da e regulamentada (salvo as habi
tuais exceções) como não importa 
qualquer outra atividade adminlstrati 
va no quadro do ministério in te r e s s a 

do. A administração do pessoal, do 
ponto de vista funcional, continua a ser 
assegurada com a ajuda de métodos e 
processos quase automáticos de sele

ção e progressão.

Ela aparece também completamente

rígida e fragmentária como o tipo 
classificação de pessoal sôbre o Qu 
se fundamenta, carecendo de uma re 
ligação com as atividades a serem exe 
cutadas. Em geral, pode-se afirmar q 
não houve jamais uma obra de a m



nistração de pessoal real e consciente; 
o conjunto dos meios utilizados (con
cursos públicos de admissão, período 
ou estágio de experiência —  estágio 
probatório —  concursos e promoções 
Internas, avaliação ou auditoria anual 
dos serviços prestados, responsabili
dade disciplinar), não permitiu senão 
assegurar uma burocracia sem demé
rito; não garantiu, no entanto, o pros
seguimento de um trabalho positivo de 
formação e promoção do mérito, das 
competências e das aptidões, cada vez 
mais necessárias, à administração do 
Estado social. Deve-se recordar que o 
tipo de preparação exigido, tanto para 
a admissão e engajamento como para 
a progressão, consiste, sobretudo, em 
um conhecimento das matérias jurídi
cas importantes para a administração.

A própria burocracia (principalmente 
a dos graus superiores através da par
ticipação no órgão principal de admi
nistração de pessoal de cada ministé
rio ou de cada órgão autônomo, o con
selho de administração) terminou por 
gerar, de maneira discriminatória, os 
instrumentos de avaliação do pessoal. 
A rigidez da organização do pessoal 
reduziu concretamente a mobilidade 
entre as diferentes carreiras e admi
nistrações. O isolamento e o empare- 
damento do corpo burocrático, deter
minados pelo sistema de carreiras, en
travaram uma osmose apropriada entre 
°  setor público e o setor privado. En
fim, não houve iniciativas adequadas 
de formação, face ao insucesso da Es
cola Superior, constituída alguns anos 
depois que o texto único lhe previu a 
°rganização. Se se acrescenta a Isso 
que o número de funcionários não fêz 
Senão crescer (até atingir o número 
de um milhão e meio de unidades nes
tes últimos tempos), percebe-se que,

nestas condições, criou-se fàcilmente 
uma imponente massa de pessoal difí
cil de controlar e de gerir, e que ao 
mesmo tempo espalhou-se um estado 
geral de insatisfação e mal-estar, tan
to no interior da burocracia como no 
âmbito da opinião pública.

A CRISE DA BUROCRACIA DO 

ESTADO

O Estatuto de 1957 que partia da re
lação de emprêgo público e implicita
mente admitia o modêlo de organiza
ção tradicional da administração do 
Estado revelou-se, no decorrer do 
tempo, não ser senão uma resposta 
parcial e, sob certos aspectos, meto- 
dològicamente Incorreta, ao problema 
da reforma da burocracia. E, sobretu
do, não impediu a ocorrência de um 
estado de mal-estar geral que se pode 
definir, em síntese, como uma crise de 
responsabilidades. A organização do 
pessoal, fundada sôbre critérios de 
progressão hierárquica pessoal, não 
podia ter por correspondente uma or
ganização das repartições atribuindo 
conteúdos diversos às múltiplas qua
lificações individuais, se bem que se 
efetivaram tentativas nesse sentido pa
ra as carreiras dos quadros e para 
certos ministérios. Contudo, resta ain
da demonstrar o quanto é possível e 
útil se apoiar sôbre as qualificações 
do pessoal para reorganizar as repar

tições.

Por sua vez, a administração de pes
soal baseada em mecanismos vazios de 
credibilidade real em matéria de ava
liação do mérito (como a jurisprudên
cia do Conselho de Estado acabou 
eventualmente por admiti-lo) não favo
rece senão fracamente o engajamento 
pessoal dos funcionários.



A opinião pública estimou dever 
imputar à burocracia o insatisfa.ório 
desempenho da ação administrativa; 
mas, por sua vez, a burocracia, sobre
tudo nas camadas mais sensíveis, jul
gou estar privada das competências e 
atribuições necessárias à execução 
responsável dos seus encargos.

Assim se fazia pela necessidade de 
rever a situação genèricamente exe
cutiva das atividades dos funcionários, 
e a estrutura monocrátlca e hierárqui
ca dos ministérios, a fim de reorgani
zar os serviços sôbre uma base me
lhor articulada e diferenciada. Enca
rou-se, então, a necessidade de abor
dagem completa e orgânica do pro
blema da reforma burocrática que 
centralizasse a obra de reforma, antes 
de tudo, no tocante à reorganização 
das repartições e dos processos para, 
em seguida, extrair-lhes as conseqüên
cias apropriadas e aplicá-las sob a 
forma de uma melhor classificação de 
pessoal.

O principal fim para o qual tende 
a obra da reforma conjunta da admi
nistração e da burocracia tornou-se, 
pois, a identificação de um tipo de 
organização funcional para cada mi
nistério ou órgão autônomo.

Cogita-se de proceder em seguida 
a uma vasta desconcentração, tanto 
nos níveis centrais, como nos peri
féricos, em favor dos chefes dos ser
viços dos ministérios e restabelecer, 
além disso, o equilíbrio rompido entre 
as tarefas efetivamente realizadas e as 
qualificações possuídas.

Deseja-se substancialmente cons
truir não uma burocracia disciplinada 
e ordenada de maneira monolítica (o 
que provocou sua irresponsabilidade

prática), mas —  por assim dizer —  
tantas burocracias quantas existam 
formalmente oriundas dos principais 
tipos das atividades administrativas 

existentes e necessárias.

O que não quer dizer que se deva 
fragmentar a unidade fundamental da 
regulamentação do pessoal porque ela
está, ao contrário, progressivamente
integrada no direito mais amplo de 
todos os trabalhadores (como o de
monstra, por exemplo, a extensão ex
plícita das liberdades sindicais aos 
funcionários civis).

Trata-se antes de isolar do proble
ma do estatuto do pessoal o problema 
de sua organização específica, setor 
por setor, e o das políticas e inicia
tivas a adotar para seleção, a forma
ção e a utilização, em geral, do pes- 
soai.

A REFORMA DA BUROCRACIA 
DO ESTADO

Tais são os problemas que duas im- 
portantes leis de 1968 e de 1970 re
ferentes à reforma da administração da 
burocracia do Estado2 tentam resolver.

Estas leis são estreitamente ligadas 
à constituição, sôbre todo o território 
nacional, das regiões, entendidas como

(2) Trata-se de duas leis de 
legislativa do Parlamento ao govêrno. A 
de 1968 lançou as bases da reforma, 
não fo i concretizada, vencidos os prazos Pr 

vistos. A lel seguinte, de 1970, prorro9ou ^  
prazos de e xerc íc io  da delegação connPe|a 
tando e aperfeiçoando a situação fixada P 
le l precedente. As duas le is deverão ser 
aplicadas de maneira especifica, Por 
de um importante conjunto de decretos 
lativos a promulgar, èm diferentes P°  am 
nos dois anos vindouros. Os primeiros ^ 
publicados em fins de 1970; é c e  o 

avaliá-los.



órgãos políticos autônomos dotados de 
um vasto elenco de atribuições admi
nistrativas (além de suas atribuições 
legislativas), no exercício das quais de
verão substituir os órgãos centrais e 
periféricos do Estado.

A reforma supõe, contudo, uma con
siderável redução de repartições e do 
pessoal do Estado, em conseqüência 
da transferência ou da delegação de 
funções às regiões; ela prevê, além 
disso, uma modificação paralela do pa
pel e das atribuições reservadas à 
administração central do Estado, entre 
outras, em virtude da vasta delegação 
de competências da administração ativa 
estabelecida em favor dos órgãos peri
féricos que o Estado deverá conservar.

Em conseqüência da radical renova
ção das estruturas administrativas, as 
duas leis de reforma prevêem profun
das modificações na organização e na 
administração da burocracia. Antes de 
tudo é preciso acentuar que a reor
ganização dos órgãos centrais e pe
riféricos do Estado não sòmente se 
afasta das concepções tradicionais da 
carreira, mas, ainda, pressupõe a cria- 
Ção, no seio da função pública supe
rior, de um nôvo corpo de altos diri- 
9entes.

Prevê-se, de uma maneira geral, em 
conseqüência, a redução das atuais 
Qualificações existentes em tôdas as 
carreiras e a adoção de qualificações 
rigorosamente correspondentes às di
versas atribuições e responsabilidades. 
A êste respeito é preciso notar que a 
Progressão barêmica da retribuição 
Pessoal é assegurada na mesma quali
ficação, independentemente da pro
gressão de uma qualificação à outra; 
assim, a preocupação de melhorar a

remuneração influenciará cada vez me
nos a seleção adequada do pessoal 
para as qualificações superiores.

Sôbre a base das qualificações as
sim estabelecidas preparou-se, de ou
tro lado, uma escala de remuneração 
unitária que assegurou uma retribuição 
igual para serviços iguais ou equivalen
tes entre as diversas qualificações.

A inovação mais significativa, em 
matéria de organização do pessoal, diz 
respeito, todavia, aos funcionários di
rigentes, mais precisamente os três 
graus mais elevados da carreira de 
direção atual.

Admitindo-se que os principais ser
viços centrais e periféricos devem ser 
transformados de simples divisões In
ternas dos ministérios em órgãos ex
teriores da administração, a lei de re
forma prescreveu que as competên
cias e as responsabilidades dos chefes 
dêsses serviços serão regulamentadas 
de uma maneira nova e autônoma.

Ela tenta igualmente dessa maneira 
atenuar a crise de responsabilidades 
que se tornou uma das características 
da burocracia, transformando, ao me
nos nos setores superiores, o antigo 
modêlo hierárquico e legalista da bu
rocracia em uma organização baseada 
sôbre a responsabilidade pessoal e 
profissional dos funcionários (recordar- 
se-á, a êste respeito, que para as 
carreiras de pessoal técnico prevêem- 
se igualmente qualificações profissio

nais).
Prevendo esferas autônomas de com

petência e atribuindo-selhes responsa
bilidades especiais espera-se lançar as 
bases da criação de quadros efetuan
do um equilíbrio mais satisfatório en
tre as estruturas e as tarefas adminis



trativas do Estado. Em particular, 
aquêies aos quais serão atribuídas fun
ções de direção, segundo o esquema 
previsto, serão responsáveis “ tanto pe
lo cumprimento das diretivas político- 
administrativas emanando do govêrno 
como pela rigorosa observância dos 
procedimentos legais e regulamentares, 
e pela obtenção dos resultados".

Essa disposição —  além de outras
—  da lei de reforma de 1970 deter
mina, sem sombra de dúvida, um pri
meiro efeito importante de rutura com 
a precedente uniformidade de or
ganização e experimenta diferenciar as 
situações dò pessoal em função do 
tipo de tarefa e da responsabilidade 
assumida. Lembrar-se-á, a respeito, a 
outra importante Inovação da mesma 
lei, segundo a qual as tarefas e a re
muneração dos empregados de tôdas 
as carreiras (salvo a dos quadros) e 
dos operários, poderão ser fixadas por 
contrato coletivo enquanto que a lei 
se reserva o direito de regulamentar 
tudo quanto se refira ao pessoal de 
direção.

A nova disciplina dos dirigentes 
comporta também uma tomada de 
consciência pela alta burocracia Inte
ressada, de suas responsabilidades di
retas .

A criação de uma classe de quadros 
superiores que, por fôrça de sua pre
paração e mentalidade, estão em con
dições de corresponder ao que delas 
aguarda a lei de reforma, é contudo 
deixada aos novos sistemas de for
mação e seleção do pessoal, sobre
tudo os que determinarão o acesso 
aos cargos e funções de direção. Pre- 
viu-se com efeito, nesse sentido, a re
organização da Escola Superior de Ad
ministração Pública que deveria poder

funcionar segundo os projetos em es
tudo, de maneira semelhante à da Es
cola Nacional de Administração fran
cesa.

Depois dos dois primeiros anos de 
estudos universitários, os estudantes 
poderão ser admitidos, mediante con
curso, a um curso de formação e se
leção de funcionários dirigentes da 
administração pública. Êste curso terá 
a duração de dois anos. A freqüência 
do curso permitirá, ao mesmo tempo, 
completar os estudos preliminares e 
a inscrição aos cargos com uma ade
quada preparação nas ciências e nas 
técnicas hoje indispensáveis à pro- 
fissão administrativa. Por sua vez, os 
funcionários do quadro superior que 
seguirem um curso de formação (com 
exames finais), de duração não infe
rior a um ano, poderão ter acesso às 
qualificações superiores de dirigentes. 
Durante o curso, os candidatos serão 
enviados às administrações diferentes 
daquelas de que são provenientes ou 
encaminhados às grandes emprêsas, 
públicas ou privadas, a fim de estudar- 

lhes a organização.

A lei de reforma prevê ainda outras 
inovações em matéria de administra 
ção de pessoal que não podemos aqu 
senão mencionar ràpidamente. Algu 
mas dessas inovações são destinadas 
a aumentar a competitividade Par® 
o acesso ao emprêgo público com re 
lação ao emprêgo privado: slmplif,ca  ̂
ção e redução dos prazos nos proces^ 
sos de concurso; unificação dos con 
cursos para várias administrações, 

transformação dos concursos Para ^ 

pessoal técnico; medidas Part*cul^ rgS 
concernentes às remunerações. Ou 
inovações interessam uma melhor s 
leção e utilização do pessoal em se



viço, graças às margens mais amplas 
de mobilidade: a unificação das fun
ções no interior da mesma administra
ção; a facilidade de intercâmbio ou 
passagem entre administrações e en
tre carreiras; a instauração de novos 
critérios de avaliação para a promo
ção com a finalidade de selecionar o 
pessoal; garantias em favor do em- 
prêgo do pessoal técnico nas tarefas 
técnicas e cientificas; enfim, disposi
ções facilitando a passagem das ad
ministrações do Estado às novas ad
ministrações regionais.

Como fàcilmente se verificará, graças 
a algumas Indicações de reforma men
cionadas, trata-se de um conjunto bas
tante vasto de modificações que se es
pera operar na estrutura viva da bu
rocracia existente, é nesta perspectiva 
que é preciso julgar também os limites 
da reforma: é preciso relembrar, com 
efeito, a dificuldade intrínseca de obter 
resultados que conduzam a uma radical 

renovação.

A burocracia é constituída de um 
corpo fracamente permeável às Ino
vações e através das pressões sindi
cais e políticas ela se opõe, muitas 
vêzes, às tentativas de reforma, ou 
tenta, internamente, privá-las de sua 
significação. O conjunto das medidas 
adotadas pelas últimas leis de reforma 
ainda carece, por vêzes, de coragem, 
6 quiçá de precisão: seria preciso jul
gar a rigidez e o caráter fragmentário 
das estruturas e dos instrumentos de 
administração de pessoal, e sem per
der de vista os limites reais de recep
tividade dos Interessados. De uma 
reforma assim situada surgirá, provà- 
velmente, uma burocracia ainda mais 
forte, mas —  espera-se — , Igualmente

melhor estruturada e mais fàcilmente 
controlável.

E’ preciso relembrar nesse sentido 
que a lei de 1970 prevê para o Presi
dente do Conselho a obrigação de 
apresentar cada ano ao Parlamento 
“ um relatório sôbre o estado da ad
ministração pública, ao mesmo tempo 
que o organograma analítico e de con
junto de cada administração parti
cular” .

Consoante êste dispositivo, a pessoa 
do Presidente do Conselho aparece 
ainda mais como o centro de govêrno 
da burocracia do Estado: tratar-se-la, 
contudo, de proporcionar à Presidência 
do Conselho as estruturas e os podê- 
res apropriados para uma política or
gânica da função pública.

O PESSOAL DOS OUTROS 

ÓRGÃOS PÚBLICOS

Assim como a burocracia do Estado 
atravessa hoje uma fase de transição, 
da mesma forma as condições do pes
soal das regiões, das administrações 
locais e dos outros órgãos públicos, 
estão sujeitas a uma intensa obra de 
reorganização e de revisão crítica.

O pessoal empregado nas demais 
administrações públicas, além das es
pecificamente estatais, rege-se por 
uma grande diversidade de leis e de 
regulamentos correlacionados com a 
diversidade dos órgãos públicos.

Existem contudo certos princípios 
constitucionais já mencionados, apli
cáveis a todos os agentes da função 
pública, independentemente do órgão 
ao qual pertencem.

A lei do Estado, outrossim, dispondo 
sôbre a organização dos diferentes ór



gãos ou das diferentes categorias de 
órgãos homogêneos, tem freqüentemen
te estabelecido as características fun
damentais da relação de serviço, dei
xando, se fôr o caso, à capacidade de 
auto-organização de cada órgão a ta
refa de completar as disposições im
postas.

Mais recentemente, verificou-se o 
fortalecimento da tendência para am
pliar (por meio dos mais diversos arti
fícios) a regulamentação particular dos 
funcionários civis do Estado ao pes
soal dos outros órgãos públicos, in
clusive os órgãos dotados de auto
nomia legislativa na matéria (como as 
regiões) e os outros órgãos territoriais 
autônomos (como as províncias e as 
comunas). As Instituições característi
cas da burocracia do Estado torna
ram-se, em outro sentido, princípios 
tradicionais do emprêgo público, sal
vo exceções expressas encaradas 
paulatinamente pelas leis (como ocor
reu, em geral, com os órgãos econô
micos públicos que puderam adotar 
formas de gestão e de direção de 
pessoal análogas às das emprêsas pri
vadas) .

Se bem que várias leis recentes pu
deram fazer referência impondo cri
térios para a regulamentação do pes
soal de categorias particulares de or
ganismos, aos "princípios das leis em 
vigor regendo a relação de emprêgo 
público” , isto é, aos princípios do em
prêgo público do Estado, como a es
tabilidade, a carreira e a hierarquia.

A progressiva uniformidade do esta
tuto dos funcionários públicos em ge
ral, sobretudo quando comparado com 
as normas heterogêneas de outrora, 
apresenta aspectos positivos: ela se

liga à necessidade de igualizar as con
dições jurídicas e econômicas de to
dos os trabalhadores.

A tendência à uniformidade encon
tra-se, de resto, ainda agora em fase 
de desenvolvimento e de aperfeiçoa
mento: reflita-se na recente unificação 
da regulamentação para o pessoal dos 
hospitais e na unificação proposta das 
normas referentes ao pessoal dos ór
gãos públicos dependentes do Estado 
(com exclusão dos organismos econô
micos).

A uniformidade de remuneração, por 
outro lado, evidenciou-se um obstáculo 
perigoso ao desenvolvimento autôno
mo e eficiente das diferentes adminis
trações públicas quando compreendi
da como extensão mecânica dos cri
térios de organização e de administra
ção de pessoal em vigor na administra

ção do Estado.

É o que ocorreu demasiado freqüen
temente na Itália à margem do respeito 
pela variedade real das atividades e 
dos encargos realizados nas regiões, 
nos órgãos locais e outros organismos 
públicos. Em particular, nas cinco re 
giões de estatuto especial, verificou 
se a transposição por diferentes razões 
do modêlo da burocracia do Estado, 
sem nenhuma possibilidade de exper 
mentar novas formas de organizaç 
do trabalho e do pessoal; a conse 
qüência foi que se reproduziram a® 
principais irregularidades de funciona^ 
mento que se busca hoje eliminar o 

conter, no Estado.

Nas províncias e nas comunas l9u^  
mente fêz-se penetrar o tipo de org 
nização burocrática do Estado: em v 
tude de normas datando de antes 
guerra, o principal funcionário dêss



organismos (o secretário-gerai) liga-se 
ao Estado por uma relação de serviço; 
além disso, a reprodução para todo o 
pessoal local dos modelos de organi
zação em vigor para o Estado se Im
pôs através do contrôle por êste pre
sentemente exercido até agora sôbre 
as regulamentações locais.

Compreende-se, pois, que as regiões 
tentem hoje derrubar os principais li
mites que a lei estatal levanta em ma
téria de pessoal e pretendam lançar 
uma nova organização de tipo profis
sional, de caráter horizontal, baseada 
sôbre grupos de trabalho. Neste senti
do é que vão os princípios contidos 
nos estatutos das regiões ordinárias 
(até o presente unicamente deliberados 
pelos conselhos regionais) e alguns 
projetos de reformas de regiões espe
ciais (Sicilia, Sardenha). Em sua pes
quisa dos meios próprios para assegu
rar a responsabilidade profissional e 
pessoal dos funcionários, certos esta
tutos das regiões ordinárias prevêem 
também empregar relações de traba
lho limitadas no tempo, ultrapassando 
os princípios tradicionais da carreira 
0 da estabilidade. Algumas destas 
Proposições renovadoras fracassaram, 
grande parte do pessoal das novas 
regiões será transferido das adminis

trações do Estado e deverá, por con
seguinte, ser organizada e gerida de 
maneira a respeitar a situação adqui
rida na administração de onde se ori
ginam.

No concernente às províncias e às 
comunas, é preciso assinalar vários 
projetos e iniciativas para reorganizar, 
de maneira autônoma, o pessoal pelo 
método da “ job evaluation” ; ao mesmo 
tempo fixaram-se as condições econô
micas do pessoal por contrato coletivo, 
em bases nacionais. Para os outros 
organismos públicos dependentes do 
Estado, deve-se aguardar a provável 
adaptação de sua organização à legis
lação regional: o problema do regime 
de pessoal dêsses organismos se rela
ciona pois ao do pessoal regional ou, 
em outras palavras, ao problema de 
constituir esquemas de organizações e 
de remuneração do pessoal, sempre 
apoiados no contrato coletivo, para 
cada grupo de órgãos homogêneos em 
estreita relação com a natureza das 
tarefas realizadas. “ CDU 35081 (45)”

—  Revue Internationale des Sciences 
Administratives, Volume XXXVII, 1971.

—  N?s 1-2, p. 52/53. —  IIAS, Bru- 
xelles, Belgique.


